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PROJETO DE LEI N° 034, de 14 de Junho de 2005. 

Dispõe sobre denominação de 
logradouro público, que menciona. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA 
ALDEIA, por seus representantes legais. 

DECRETA: 

Art. 1 - Fica, denorná'I: i?,S4NIÀO nuga "RUA A", o Logradouro 
Publico que se inicia naRia MasdrCnz sehsaida, -próximo ao Loteaniento São : Jorge, nas imediações da lot1rdde do Bairro Ms'oro. neste município. 
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Art. 20  - Esta LEI'eaemvig na 'ia deI pubhcaço- revogadas as disposições em 
contrário. ..- .... / 
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